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t icipem logo, logo, e que C u m p r a a sua obr igação, não 
fazendo cazo de amiaços, e dandome pa r t e delias, seja 
quem for o que lhos façta; e pode m o s t r a r esta Carta 
a todos os sobre di tos, para que todos saibão o acordo 
de que fico. 

D. s G.e a V . M . São Pau lo a 9 de D e z e m b r o de 
1775 / f 

M a r f i m Lopes Lobo de Saidanha / / 

P.a o Cap.m Comd,'' da Praça de Santos F e r n a n d o 
Leite Guimaraens. 

O índ io Cláudio de L a r a e n t r e g o u a F a r d a , Ves-
tia, Calção, Boldrié , dous por t e s de A r m a s , que V . M . 
dis achára no Hosp i ta l do Auxi l iar da Cavalar ia , que 
falesceo na vol ta de San ta Qathar ina . 

J á ha dias que e n t r e g u e y a Car ta ao Dou to r An-
tonio F e r n a n d e s , pa r a o C o m m a n d a n t e do Rio das Ve-
lhas e para tudo o mais que lhe prestjar es tou p rompto . 

O C o m a n d a n t e da F o r t a l e z a da B a r r a , não duvido 
que com aminha Ca r t a não exci te já lá ques toens : 
Sim, mandou para cá huns autem genuit, em que se 
pe r t end ia jus t i f i ca r em que t ão bem fala em hum Jozé 
Ribe i ro Granade i ro e em não se f a z e r e m os s ignaes dc 
t i ros na vigia que V . M . mandou , pa ra o seu Citio nem 
vir dar p a r t e das Embarcaçoens , na t a rdança com que 
o Pedre i ro hia pana os Ba ldames do Quar te l da F o r 
ta leza de Cras to , e em ter fer ia abe r t a hum Carpin-
te i ro P e d r o da Cos ta que dis V . M . m a n d á r a f o r r a r hu-
ma Caza, po rém eu Conheço já a todos , po rque devo 
a Deos não me ser necessár io falliar mui tas vezes com 
huma pessoa pa ra conhece la ; m a s se houver a lguma 
couza que emendar em todo o sobre dito, V . M . o 
e m e n d a r á , pa r a que não ha ja o minimo mot ivo de re-
paros . 

Vis to o fur r ie l m o s t r a r recibo de t e r remet ido tu-
do ao Coronel , fez bem em não o mlandar prezo. 

O A r m a m e n t o vindo da Cor te no t empo de meu 
An t esse sor, e deixado es t ru i r nos caixoens, e tãobem 
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com as l imaduras que lhe mandey fazer , fas que n< 
Reg imen to do Coronel Mexia es te jão cento e secenta e 
t r es A r m a s em t e r m o s de não poderem dar fogo, e de 
nada Serv i rem, e como não cabe a t é o t e m p o da mar -
chla concer ta rense V . M . logo logo escolha e mande por 
de par te cento esecenta e t r es a r m a s capazes e que não 
nesses i tem de concer to a lgum, para ahy as receber o 
dito Coronel e Capi tãens . 

Na m e s m a c o n j u n t u r a hão de escolher as d i tas no-
venta Bahone t a s e lhes não ajust larem Se ten ta e cinco 
nas A r m a s . 

E s t e j a tudo p r ò m p t o m t u Capi tão e av izeme logo 
de assim es ta r tudo em que en t r ão as E m b a r c a ç o e n s 
que os hade t r a n s p o r t a r , e t ão bem as duas Compa-
nhias de voluntár ios . 

R e m e t a m e pa ra P a r n a g u á e Curi t iba as Car tas 
jun tas . 

D.8 G.° a V . M . São Pau lo a 11 de Dezembro de 
1775 / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." o Cap.1" Miguel Ribr." Ribas — E m Curiliba. 

H o n t e m receby por P a r a d a a C a r t a de V . M . da 
tada em vinte cinco do mes passado, em que m e fal ia 
da deligencia das r e c r u t a s que ahy se f izerão , de que 
nam es tou bem sat is fe i to , porque observey, e V . M . o 
confeça , qtie se r e c r u t a r ã o na P lébe que como tal tem 
diado já m o s t r a s de o ser, por t e r e m deze r t ado n ã o 
poucos, que espero me não escapem em pa r t e a lgua , e 
V . M . es te je lá de acordo a p render e r e m e t e r quan-
tos apa rece rem lá, sem levarem despacho de izenção, 
e como V . M . me diz que fica con t inuando a diligen-
cia, com a esperança de conSegui r melhoras , sou a 
dizer-Ihe que estes são os que eu mais quero e tão 
bem que não hlajão izençoens. 
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